
PARECER	CCJ

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA

	

PARECER	AO	PROJETO

	

INSTITUI	 QUE	 ESTABELECIMENTOS	 COMERCIAIS	 QUE
CONSERTEM	 OU	 VENDAM	 APARELHOS	 CELULARES	 NOVOS	 E
USADOS,	 ESTÃO	 OBRIGADOS	 A	 MANTER	 DE	 FORMA	 VISÍVEL	 O
CADASTRO	 ATUALIZADO	 DOS	 APARELHOS	 EM	 SUA	 POSSE	 OU
PROPRIEDADE

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	autoria	do	Vereador	José	Freitas,	que
institui	 que	 estabelecimentos	 comerciais	 que	 consertem	 ou	 vendam	 aparelhos	 celulares	 novos	 e	 usados,	 estão
obrigados	a	manter	de	forma	visível	o	cadastro	atualizado	dos	aparelhos	em	sua	posse	ou	propriedade.

O	parecer	da	Procuradoria	observou	a	inexistência	de	óbice	jurídico.

O	projeto	correu	as	Sessões	de	Pauta,	sendo	encaminhado	para	esta	Comissão	para	parecer.

É	o	relatório.

A	proposta	do	Vereador	possui	grande	relevância	e	preenche	os	requisitos	legais	para	a	tramitação.

Ante	o	exposto,	entendo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	da	presente
proposição

Sala	de	Reuniões	Virtual,	22	de	fevereiro	de	2024.

	

	

	

	

	

VEREADOR	MOISÉS	BARBOZA

RELATOR

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	22/02/2024,	às	16:13,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0701161	e	o	código	CRC	48A7F518.

Referência:	Processo	nº	034.00426/2023-34 SEI	nº	0701161
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


	

		

FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	(0701161).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/02/2024,	às	10:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	28/02/2024,	às	12:15,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	29/02/2024,	às
10:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
29/02/2024,	às	22:07,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0703064	e	o	código	CRC	D5D4FC28.

Referência:	Processo	nº	034.00426/2023-34 SEI	nº	0703064
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4344	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	061/24	–	CCJ	contido	no	doc	0701161	(SEI	nº	034.00426/2023-34	–	Proc.	nº	1166/23	-
PLL	676),	de	autoria	do	vereador	Moisés	Maluco	do	Bem	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,
com	votação	encerrada	em	1º	de	março	de	2024,	tendo	obtido	05	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme	Folha	de
Votação	CCJ	0703064:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	01/03/2024,	às
17:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0706366	e	o	código	CRC	8C17B4D5.

Referência:	Processo	nº	034.00426/2023-34 SEI	nº	0706366
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